
M U N I C I P A L  DE L O R E N  A
ESTADO DE SAO PAULO

P R E F E I T U R A

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3.038

DISPÕE SOBRE AUMENTO DE TARIFA NAS LINHAS URBANAS
DE ÔNIBUS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de

D E C R E T A :

Artigo 19 - Fica autorizada a Empresa de Ônibus Pássaro Marron 
S.A., a elevar as tarifas cobradas nos ônibus cir
culares das linhas urbanas, conforme segue:

LINHAS URBANAS
Sem desconto
Com desconto

LINHAS DISTRITAIS DE CANAS
Sem desconto
Com desconto

ra do dia 11 de setembro de 1992 
posições em contrári^.

revogadas as dis

mbro de 1992.P.M. de Lor

ARTOUR BA^ERII^I 
PnefeitQ/Municipal

Registrado ém Livro proprio da Secretaria de Nego- 
cioa Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 09 de setembro de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


